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SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 324 DE 25 DE JULHO DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA, no uso de suas atribuições que 
lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 20 de Abril 
de 2018, publicado no Diário Ofi cial nº 33.602 de 20 de Abril de 
2018;
CONSIDERANDO a necessidade de esta SEDAP adequar-se às 
disposições da Lei 13.019/14;
CONSIDERANDO o Processo n° 2018/309758;
CONSIDERANDO o Termo de Fomento nº 006/2018;
RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR os servidores REINALDO LUIS DE SENA 
BENTES - Matrícula 20818/1 – Médico Veterinário e LUIZ 
OTÁVIO BATISTA DE MACEDO - Matrícula 17132/1 – Engenheiro 
Agrônomo, como integrantes da comissão de monitoramento e 
avaliação do cumprimento dos projetos de parceria voluntária 
celebrados pela SEDAP.
Art. 2° Salvo designação em contrário, os servidores listados no 
art. 1º são responsáveis pelas atividades de monitoramento e 
avaliação do cumprimento do Termo de Fomento nº 006/2018 
celebrado pela SEDAP com o Sindicato Rural de Santarém - 
SIRSAN.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOÃO CARLOS LEÃO RAMOS
Secretário d Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da P
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PORTARIA Nº 325 DE 25 DE JULHO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA, no uso de suas atribuições que 
lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 20 de Abril 
de 2018, publicado no Diário Ofi cial nº 33.602 de 20 de Abril de 
2018;
CONSIDERANDO a necessidade de esta SEDAP adequar-se às 
disposições da Lei 13.019/14;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 870 de 04/10/2013;
CONSIDERANDO o Processo n° 2018/309758;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 23/07/2018, o servidor SÉRGIO 
VITOR CAVALCANTE CAMPOS, matrícula nº. 18740/2, como 
GESTOR do Termo de Fomento nº. 006/2018, oriundo dos autos 
do processo n.º 2018/309758, fi rmado entre esta Secretaria e 
o SINDICATO RURAL DE SANTARÉM - SIRSAN, tomando todas 
as providências necessárias para controle e fi scalização da fi el 
execução do objetivo do referido Termo de Fomento;
Art. 2º - São atribuições do GESTOR DA PARCERIA: Acompanhar 
e fi scalizar a execução da parceria; Informar ao seu superior 
hierárquico a existência de fatos de indícios de irregularidades 
na gestão dos recursos; Emitir Parecer Técnico conclusivo de 
análise da prestação de contas fi nal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOÃO CARLOS LEÃO RAMOS
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da
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ERRATA
NUMERO DE PUBLICAÇÃO N°  341448
PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDOS Nº 30/2018
BENEFICIÁRIO: Edinaldo Souza dos Santos Onde se lê: 
OBJETIVO: Ocorrer com despesas de pronto pagamento de 
transporte de servidor (aquisição de passagens) que irá realizar 
fi scalização e equipamentos com Cessão de Uso Vencidas no 
município de Curralinho  Leia-se: Ocorrer com despesas de 
pronto pagamento de transporte de servidores (aquisição de 
passagens) que irão realizar fi scalização e equipamentos com 
Cessão de Uso Vencidas no município de Curralinho  e Oeiras 
do Pará.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2018 - SEDAP/PA
Após a Adjudicação da Pregoeira do Pregão Eletrônico n.º 
002/2018-SEDAP/PA, tipo menor preço por  LOTE, referente ao 
processo licitatório n.º2018/67736 -SEDAP/PA, esta Autoridade 
Homologadora decide HOMOLOGAR o resultado do aludido 
certame, conforme discriminado abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADORES 
DE AR (ON SITE), COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS.
EMPRESA VENCEDORA: A C.DE SOUZA REFRIGERAÇÃO;
CNPJ: 07.364.105/0001-79
Valor Estimado Mensal: R$ 3.338,14
Valor Estimado Total (12 meses): R$ 40.057,68
Valor Adjudicado Mensal: R$ 941,00
Valor adjudicado Total (12 meses): R$ 11.292,00
Dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 
pertinentes.
Belém/PA, 25 de julho de 2018.
JOÃO CARLOS LEÃO RAMOS
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da 
Pesca -
Homologador SEDAP
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PORTARIA Nº 390/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145.
OBJETIVO: Realizar entrega de equipamentos destinados 
ao referido município. DESTINO: Sapucaia/PA PERÍODO: 
30/07 A 04/08/2018  Nº DE DIÁRIAS: 5 e ½ (cinco e meia)  
BENEFICIÁRIO: João Monteiro da Silva (Motorista) MATRÍCULA: 
1172018 ORIGEM:  Belém/PA ORDENDOR: Luiz Claudio Braga 
Cavalcante

Protocolo: 342378
PORTARIA Nº 386/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145.
OBJETIVO: Conduzir servidoras que irão participar de Reunião 
Técnica. no referido município.  DESTINO: Concórdia do Pará/PA 
PERÍODO: 26 a 27/07/2018 Nº DE DIÁRIAS: 1 e ½ (uma e meia) 
BENEFICIÁRIO: Kamal Jorge Bastos Abou El Hosn (Motorista) 
MATRÍCULA: 583618 ORIGEM: Belém/PA  ORDENDOR: Luiz 
Claudio Braga Cavalcante
PORTARIA Nº 387/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145.
OBJETIVO: Realizar avaliação de área para projeto de piscicultura 
em terra indígena. DESTINO: Tomé Açu/PA PERÍODO: 26 a 
27/07/2018 Nº DE DIÁRIAS: 1 e ½ (uma e meia) BENEFICIÁRIO: 
Jailton Barros Serejo (Técnico em Gestão de Pesca e Aquicultura) 
MATRÍCULA: 57175425 ORIGEM: Belém/PA ORDENDOR: Luiz 
Claudio Braga Cavalcante
PORTARIA Nº 388/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145.
OBJETIVO: Apresentar o Programa Nacional de Crédito Fundiário 
para agricultores, por ocasião do Dia do Agricultor. DESTINO: 
Concórdia do Pará/PA PERÍODO: 26 a 27/07/2018 Nº DE 
DIÁRIAS: 1 e ½ (uma e meia) BENEFICIÁRIO: Ana Lucia da 
Costa Guerreira (Extencionista) MATRÍCULA: 5441862 ORIGEM: 
Belém/PA ORDENDOR: Luiz Claudio Braga Cavalcante
PORTARIA Nº 389/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145.
OBJETIVO: Apresentar o Programa Nacional de Crédito 
Fundiário para agricultores, por ocasião do Dia do Agricultor. 
DESTINO: Concórdia do Pará/PA PERÍODO: 26 a 27/07/2018 
Nº DE DIÁRIAS: 1 e ½ (uma e meia)  BENEFICIÁRIO: Maria 
da Glória Oliveira Silva MATRÍCULA: 317876 ORIGEM: Belém/PA 
ORDENDOR: Luiz Claudio Braga Cavalcante
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TORNAR SEM EFEITO
.

TORNAR SEM EFEITO
PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDOS Nº 31/2018 
BENEFICIÁRIO: Edinaldo Souza dos Santos
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
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PORTARIA
.

EXTRATO DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº: 
731/2018
CONTRATO Nº: 020/2018
CONTRATANTE: INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA -  
CNPJ: 05.089.495/0001-90
CONTRATADO: PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS - 
CNPJ:  61.198.164/0001-60
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART.58, INCISO III, ART.66 E 67 DA 

LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE 
AUTOMÓVEIS.
FISCAL:RAIMUNDO JOSÉ PACHECO NASCIMENTO
MATRÍCULA: 3161595/3            LOTAÇÃO: GERÊNCIA DE 
LOGÍSTICA E TRANSPORTE - GLT
SUPLENTE DO FISCAL:  KARLA RENATA CARDOSO BARACHO
MATRÍCULA: 5942268/01       LOTAÇÃO: GERÊNCIA DE 
LOGÍSTICA E TRANSPORTE - GLT.
DATA ASSINATURA:  23/07/2018 - MAX ANDRÉ BRANDÃO DA 
COSTA - PRESIDENTE DO ITERPA
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OUTRAS MATÉRIAS
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PORTARIA Nº 738, DE 25 DE JULHO DE 2018
 O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o 
Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de Magalhães Barata, abrangendo uma área de 786,7206ha;
CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa 002/2009 
do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área total, 
com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2018/208871.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, área de terras devolutas, incorporando-a ao 
patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
786,7206 (setecentos e oitenta e seis hectares, setenta e dois 
ares e seis centiares), inserta no Município de Magalhães Barata, 
denominada GLEBA “Rio Marapanim”, com limites, confrontações 
e demais especifi cações técnicas constantes em Memorial 
Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes termos: Partindo 
do marco M-01, de coordenada N = 9.918.555,40m e E = 
203.406,63m; deste, segue confrontando com a Reserva 
Extrativista Marinha Cuiarana, com a seguinte distância 123,02 
m e azimute plano 179°59’47” até o marco M-02, de coordenada 
N = 9.918.432,39m e E = 203.406,64m; 94,34 m e azimute 
plano 165°23’01” até o marco M-03, de coordenada N = 
9.918.341,10m e E = 203.430,45m; 127,56 m e azimute plano 
174°38’19” até o marco M-04, de coordenada N = 9.918.214,10m 
e E = 203.442,36m; 287,44 m e azimute plano 186°12’37” até 
o marco M-05, de coordenada N = 9.917.928,34m e E = 
203.411,27m; 172,49 m e azimute plano 184°24’00” até o 
marco M-06, de coordenada N = 9.917.756,36m e E = 
203.398,04m; 113,04 m e azimute plano 200°33’10” até o 
marco M-07, de coordenada N = 9.917.650,52m e E = 
203.358,35m; 123,34 m e azimute plano 205°34’13” até o 
marco M-08, de coordenada N = 9.917.539,26m e E = 
203.305,12m; 144,30 m e azimute plano 259°52’39” até o 
marco M-09, de coordenada N = 9.917.513,89m e E = 
203.163,06m; 104,96 m e azimute plano 214°44’02” até o 
marco M-10, de coordenada N = 9.917.427,64m e E = 
203.103,26m; 181,99 m e azimute plano 137°33’54” até o 
marco M-11, de coordenada N = 9.917.293,33m e E = 
203.226,06m; 241,27 m e azimute plano 214°34’54” até o 
marco M-12, de coordenada N = 9.917.094,68m e E = 
203.089,11m; 151,92 m e azimute plano 129°52’51” até o 
marco M-13, de coordenada N = 9.916.997,27m e E = 
203.205,69m; 6,97 m e azimute plano 41°58’57” até o marco 
M-14, de coordenada N = 9.917.002,46m e E = 203.210,36m; 
deste, acompanhando a confi guração da Rodovia Estadual PA 
395, com a seguinte distância  493,17 m e azimute plano 
122°18’49” até o marco M-15, de coordenada N = 9.916.738,83m 
e E = 203.627,15m; 340,02 m e azimute plano 137°31’18” até 
o marco M-16, de coordenada N = 9.916.488,06m e E = 
203.856,77m; 1.518,80 m e azimute plano 125°32’20” até o 
marco M-17, de coordenada N = 9.915.605,24m e E = 
205.092,66m; 1.628,00 m e azimute plano 111°38’08” até o 
marco M-18, de coordenada N = 9.915.005,00m e E = 
206.605,96m; 76,25 m e azimute plano 173°22’37” até o marco 
M-19, de coordenada N = 9.914.929,26m e E = 206.614,75m; 
230,45 m e azimute plano 172°34’04” até o marco M-20, de 
coordenada N = 9.914.700,74m e E = 206.644,56m; deste, 


